SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EDUARDO GOMES

PARECER N° , DE 2018

Da COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei da Camara n°® 103, de
2017 (n° 1944/2017, na Casa de origem), do
Deputado Felipe Bornier, que disciplina o
exercicio da profissio de mercaddlogo
(marketing).

Relator: Senador EDUARDO GOMES
I- RELATORIO

O Projeto de Lei da Camara (PLC) n° 103, de 2017 (na origem, Projeto
de Lei n° 1944/2017), de autoria do Deputado Felipe Bornier, regulamenta o
exercicio da profissdo de mercaddlogo (marketing), definindo as responsabilidades
e atribuigcoes desses profissionais, além de elencar as pessoas habilitadas ao

exercicio desse trabalho.

Segundo o autor, no texto que justifica a proposta, h4 uma grande
confusdo no mercado de trabalho quando se fala sobre a atuacdo dos profissionais
do marketing, com o uso de conceitos equivocados e incompletos, inclusive nas

divulgagdes midiaticas sobre o assunto.

O proponente também destaca que ja existem aproximadamente 40
(quarenta) cursos de graduagao voltados a essa formagao especifica, com cerca de
trés mil profissionais j4 formados e outros seis mil estudantes em formacdo. Nessas
condigdes, a regulamentacdo profissional demandada ¢ necessaria e urgente, no

sentido de resguardar os direitos e salarios desses profissionais.
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A proposigao foi encaminhada a esta Comissao de Direitos Humanos e
Legislacdo Participativa (CDH), onde recebeu parecer favoravel, sem emendas, ¢

agora se encontra em exame desta Comissao de Assuntos Sociais.
11 - ANALISE

O inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal atribui
a esta CAS competéncia para opinar sobre matérias que tratem relagdes de trabalho,
organizagdo do sistema nacional de emprego e condi¢do para o exercicio de
profissoes, seguridade social, previdéncia social, populagdo indigena e assisténcia
social. No caso, o Projeto de Lei da Camara n° 103, de 2017, insere no ordenamento
juridico brasileiro normas relativas ao trabalho dos profissionais da mercadologia

(marketing).

O tema vincula-se as preocupagoes desta Comissao tendo em vista que
o Artigo 5°, inciso XIII da Constituigdo Federal que “€ livre o exercicio de qualquer
trabalho, oficio ou profissdo, atendidas as qualificacOes profissionais que a lei

estabelecer”.

Especificamente em relacdo a proposta em andlise, temos que ela
pretende regulamentar uma profissdo, dando-lhe condigdes justas e favoraveis ao
trabalho. E ela o faz, sem ferir o direito genérico a livre escolha do emprego, eis que
nao cria espagos privativos de trabalho ou reservas de mercado. Sendo assim, nao
implica cerceamento de direitos de outros profissionais. Com certeza, sera um

avan¢o na constru¢ao da dignidade desses profissionais.

Com esse dispositivo, pretende-se criar novos postos de trabalho,
viabilizando e efetivando o “direito ao trabalho” de um maior nimero de pessoas,

sem descuidar da ética e da responsabilidade social, o que implica respeito aos
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direitos humanos difusos dos cidadaos e consumidores que se utilizam do trabalho

mercadologico.

Mais adiante, ainda relacionados aos direitos humanos, temos os
deveres dos profissionais de mercadologia, elencados no art. 5° da proposta, que
incluem, além do respeito as mais ‘“rigorosas regras éticas € de responsabilidade
social”’, a garantia do sigilo das informagdes ¢ o planejamento e implementagao de

acoes de mercado, com respeito ao Codigo de Defesa do Consumidor.

No mérito, entdo, somos igualmente favoraveis a aprovagao da
proposta. Aregulacao dos mercados ¢ a prestagao de servigos de forma adequada. E
a regulamentacao da profissdo de mercadologo pode colaborar para a eficacia e
efetividade dos direitos, inclusive com a responsabilizagdo dos profissionais que

atuarem contra as garantias minimas ¢ a dignidade humana dos outros.
1 - vOTO

Em razdo do exposto, concluimos pela aprovagao do Projeto de Lei da
Camara n° 103, de 2017.

Sala da Comissao,
, Presidente

, Relator

SF/19709.14248-09



	PARECER Nº       , DE 2018
	Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 103, de 2017 (nº 1944/2017, na Casa de origem), do Deputado Felipe Bornier, que disciplina o exercício da profissão de mercadólogo (marketing).
	Relator: Senador EDUARDO GOMES
	I – RELATÓRIO
	O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 103, de 2017 (na origem, Projeto de Lei nº 1944/2017), de autoria do Deputado Felipe Bornier, regulamenta o exercício da profissão de mercadólogo (marketing), definindo as responsabilidades e atribuições desses prof...
	Segundo o autor, no texto que justifica a proposta, há uma grande confusão no mercado de trabalho quando se fala sobre a atuação dos profissionais do marketing, com o uso de conceitos equivocados e incompletos, inclusive nas divulgações midiáticas sob...
	O proponente também destaca que já existem aproximadamente 40 (quarenta) cursos de graduação voltados à essa formação específica, com cerca de três mil profissionais já formados e outros seis mil estudantes em formação. Nessas condições, a regulamenta...
	A proposição foi encaminhada à esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde recebeu parecer favorável, sem emendas, e agora se encontra em exame desta Comissão de Assuntos Sociais.
	II – ANÁLISE
	O inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal atribui à esta CAS competência para opinar sobre matérias que tratem relações de trabalho, organização do sistema nacional de emprego e condição para o exercício de profissões, seguridade s...
	O tema vincula-se às preocupações desta Comissão tendo em vista que o Artigo 5º, inciso XIII da Constituição Federal que “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”.
	Especificamente em relação à proposta em análise, temos que ela pretende regulamentar uma profissão, dando-lhe condições justas e favoráveis ao trabalho. E ela o faz, sem ferir o direito genérico à livre escolha do emprego, eis que não cria espaços pr...
	Com esse dispositivo, pretende-se criar novos postos de trabalho, viabilizando e efetivando o “direito ao trabalho” de um maior número de pessoas, sem descuidar da ética e da responsabilidade social, o que implica respeito aos direitos humanos difusos...
	Mais adiante, ainda relacionados aos direitos humanos, temos os deveres dos profissionais de mercadologia, elencados no art. 5º da proposta, que incluem, além do respeito às mais “rigorosas regras éticas e de responsabilidade social”, a garantia do si...
	No mérito, então, somos igualmente favoráveis à aprovação da proposta. A regulação dos mercados é a prestação de serviços de forma adequada. E a regulamentação da profissão de mercadólogo pode colaborar para a eficácia e efetividade dos direitos, incl...
	III – VOTO
	Em razão do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 103, de 2017.
	Sala da Comissão,
	, Presidente
	, Relator

